
ESTADO DE PERNAMBUCO
POLÍCIA MILITAR

QUARTEL DO COMANDO GERAL

RECIFE, 28 DE MARÇO DE 2006

A D I T A M E N T O 

(Parte Integrante ao Boletim Geral nº 059, de 28 MAR 2006)

Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E
I – Serviços Diários

(Sem Alteração)

2ª P A R T E
II – Instrução 

(Sem Alteração)

3ª P A R T E
III – Assuntos Gerais e Administrativos 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE INATIVO

1.1.0.   De Oficial

1.1.1.   Requerimento Despachado

 2º Ten RRPM Mat. 12131-2, Djenal Eufrasio de Melo - Pagamento da Licença Especial: – Deferido, quanto ao pagamento 
em pecúnia de 180 (cento e oitenta) dias referente ao 2º decênio, face a documentação comprobatória apresentada, Art. 109 da Lei 
nº 10.426/90 e conforme prevê o Parecer 303/03 – PGE. À Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de Repercussão 
Financeira e posterior remessa ao CSPP tendo em vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 461/2006/DP-4).

1.1.2.   Exclusão por Falecimento - Comunicação

Comunicou o Cap PM Resp. p/Chefia do COPOM – Coord. PM do CIODS, por meio do Of. nº 0098/CIODS, de 09 JAN 
2006, o falecimento do Cap RRPM Mat. 600128-9, Bransildes da Silva Lima Filho, ocorrido no dia 09 JAN 2006, no Real Hospital 
Português, Recife-PE.

Em conseqüência, fica, o aludido militar excluído do efetivo inativo da PMPE. Arquivar nos assentamentos do ex-servidor. 
(Nota nº 497/2006/DP-4).

Comunicou o Cel PM Chefe do CASIS por meio do Of. nº 017/Sec./CASIS, de 10 JAN 2006, o falecimento do Cap RRPM 
Mat. 610455-0, José Bezerra de Moura, ocorrido no dia 08 JAN 2006 naquele Centro Medico Hospitalar. 

Em conseqüência, fica, o aludido militar excluído do efetivo inativo da PMPE. Arquivar nos assentamentos do ex-servidor. 
(Nota nº 501/2006/DP-4).

Comunicou o Cel PM Chefe do CASIS por meio do Of. nº 011/Sec./CASIS, de 06 JAN 2006, o falecimento do Cap PM Ref. 
Mat. 603360-1, José Feliciano Gaião, ocorrido no dia 05 JAN 2006 naquele Centro Medico Hospitalar. 
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Em conseqüência fica o aludido militar excluído do efetivo inativo da PMPE. Arquivar nos assentamentos do ex-servidor. 
(Nota nº 503/2006/DP-4).

1.2.0.   De Sargento 

1.2.1.   Requerimentos Despachados

3º Sgt RRPM Mat. 990792-0, Severino Lourenço da Silva – Pagamento de 1/3 (um terço) das Férias inerentes ao ano de 2004:  
– Indeferido, face a informação da Diretoria de Finanças, datada em 06 JAN 2006, que não existe nenhum valor a ser restituído ao 
servidor referente as férias. Arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 494/2006/DP-4).

1.2.2.   Exclusão por Falecimento - Comunicação

Comunicou o Cel PM Chefe do CASIS por meio do Of. nº 020/Sec./CASIS, de 10 JAN 2006, o falecimento do 1º Sgt RRPM 
Mat. 608874-0, Geraldo Ferraz de Sá Torres, ocorrido no dia 26 JAN 2006 naquele Centro Medico Hospitalar. 

Em conseqüência, fica, o aludido militar excluído do efetivo inativo da PMPE. Arquivar nos assentamentos do ex-servidor. 
(Nota nº 500/2006/DP-4).

Comunicou o Cel PM Chefe do CASIS por meio do Of. nº 007/Sec./CASIS, de 04 JAN 2006, o falecimento do 1º Sgt RRPM 
Mat. 6441-6, José Felipe dos Santos, ocorrido no dia 26 DEZ 2005 naquele Centro Medico Hospitalar. 

Em conseqüência, fica, o aludido militar excluído do efetivo inativo da PMPE. Arquivar nos assentamentos do ex-servidor. 
(Nota nº 502/2006/DP-4).

Comunicou o Cel PM Chefe do CASIS por meio do Of. nº 036/Sec./CASIS, de 26 JAN 2006, o falecimento do 3º Sgt RRPM 
Mat. 608026-0, Joaquim Roberto Barbosa, ocorrido no dia 21 JAN 2006 naquele Centro Medico Hospitalar. 

Em conseqüência fica o aludido militar excluído do efetivo inativo da PMPE. Arquivar nos assentamentos do ex-servidor. 
(Nota nº 499/2006/DP-4).

1.3.0.   De Cabo

1.3.1.   Requerimentos Despachados

Cb RRPM Mat.  12458-3,  Edson  Pereira  de  Lima -  Ressarcimento  dos  valores  descontados  indevidamente  em favor  do 
FUNAFIN:  –  Deferido,  quanto  ao  ressarcimento  no  período  de  FEV  a  JUL/2005,  conforme  documentação  comprobatória 
apresentada, e o previsto no Art. 62, Inciso II, c/c o Art. 72, Inciso II, da Lei Complementar nº 28, de 14 JAN 2000, e Parágrafo 
Único, do Art. 1º, do Decreto nº 22.245, de 05 JUL 2000, e EC nº 041/03. À Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de 
Repercussão  Financeira,  e  posterior  remessa  ao  CSPP  solicitando providencias  quanto  ao  pagamento,  tendo em vista  o  que 
preconiza o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 489/2006/DP-4).

Cb RRPM Mat. 10408-6, Antonio Faustino da Silva Filho – Ressarcimento dos valores descontados indevidamente em favor 
do  FUNAFIN:  –  Deferido,  quanto  ao  ressarcimento  no  período  de  20  MAR  2001  a  NOV/2002,  conforme  documentação 
comprobatória apresentada, e o previsto no Art. 62, Inciso II, c/c o Art. 72, Inciso II, da Lei Complementar nº 28, de 14 JAN 2000, e  
Parágrafo Único, do Art. 1º, do Decreto nº 22.245, de 05 JUL 2000, e EC nº 041/03. À Pagadoria dos Inativos para confecção da 
Planilha de Repercussão Financeira, e posterior remessa ao CSPP solicitando providencias quanto ao pagamento, tendo em vista o 
que preconiza o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 490/2006/DP-4).

Cb RRPM Mat. 10745-0, Alexandre Gonçalves da Luz – Pagamento das indenizações referentes ao Auxilio Alimentação Extra 
e de Ajuda de Custo de Transporte, no período de JUL a DEZ/98, em virtude do requerente à época encontrar-se lotado na Casa Militar e 
não haver percebido ditas indenizações no referido período: – Indeferido, face o contido no item “3”, do Inciso I, Art. 1º, da Portaria 
do Comando Geral nº 471, de 14 JUL 98, bem como o que preconiza o § 3º, Inciso III, do Art. 1º do Decreto nº 22.105, de 03 MAR 
2000. Arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 505/2006/DP-4).

Cb RRPM Mat. 13786-3, Dasio Marino – Pagamento da Licença Especial:  – Deferido, quanto ao pagamento em pecúnia de 
180 (cento e oitenta) dias referentes ao 1º decênio, e 180 (cento e oitenta) dias referentes ao 2º decênio,  face a documentação 
comprobatória apresentada, Art. 109 da Lei nº 10.426/90 e conforme prevê o Parecer 303/03 – PGE. À Pagadoria dos Inativos para 
confecção da Planilha de Repercussão Financeira e posterior remessa ao CSPP tendo em vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 
FEV 2003. (Nota nº 513/2006/DP-4).

1.4.0.   De Soldado

1.4.1.   Requerimentos Despachados

Sd PM Ref. Mat. 31098-0, Wellington de Melo Silva  – Ressarcimento dos valores descontados indevidamente em favor do 
FUNAFIN: – Deferido, quanto ao ressarcimento no período de 21 JUN 2004 a ABR/2005, conforme documentação comprobatória 
apresentada, e o previsto no Art. 62, Inciso II, c/c o Art. 72, Inciso II, da Lei Complementar nº 28, de 14 JAN 2000, e Parágrafo 
Único, do Art. 1º, do Decreto nº 22.245, de 05 JUL 2000, e EC nº 041/03. À Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de 
Repercussão  Financeira,  e  posterior  remessa  ao  CSPP  solicitando providencias  quanto  ao  pagamento,  tendo em vista  o  que 
preconiza o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 491/2006/DP-4).
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Sd RRPM Mat. 13295-0, Antonio Alves da Silva – Porte de Arma de fogo: –  Indeferido, face a informação do Arquivo 
Geral datada em 19 JAN 2006, que o requerente não tem direito ao que requer. Arquivar nos assentamento do servidor. (Nota nº 
507/2006/DP-4).  

Sd PM Ref. Mat. 610852-0, Sergio Murilo Cavalcante de Oliveira – Salário-Família:– Indeferido, face o contido nos Incisos I 
e II, Art. 1º, da Resolução da SARE nº 01, de 28 JUN 2004. Arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 509/2006/DP-4).

1.4.3.   Exclusão por Falecimento - Comunicação

Comunicou o Cap PM Resp. p/Chefia do COPOM – Coord. PM do CIODS, por meio do Of. nº 0124/CIODS, de 11 JAN 
2006, o falecimento do Sd PM Ref. Mat. 603150-1, Manoel José dos Santos, ocorrido no dia 10 JAN 2006, em sua residência localizada 
no Bairro de Casa Forte, Recife-PE. 

Em conseqüência fica o aludido militar excluído do efetivo inativo da PMPE. Arquivar nos assentamentos do ex-servidor. 
(Nota nº 498/2006/DP-4).

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE PENSIONISTA

2.1.0.   Requerimentos Despachados

Gidevanes Guimarães de Magalhães, viúva, do 2º Ten PM Ref. Mat. 604846-3, Luiz Alves de Magalhães – Pagamento do 
atrasado do Auxilio Invalidez referente ao período de OUT a NOV/2004: – Deferido, face a documentação comprobatória apresentada, 
e as informações prestadas pela Pagadoria dos Inativos, datadas em 1º DEZ 2005 e 12 JAN 2006. À Pagadoria dos Inativos para 
providências. (Nota nº 496/2006/DP-4).

Giselda Muniz da Silva, viúva do ex-Cb PM Mat. 14441-0/CRIVANDIR ROQUE DA SILVA – Pagamento de Férias: – 
Indeferido, tendo em vista que o abono de férias, já fora pago em AGO/2005, conforme informação da Diretoria de Finanças, em 20 
JAN 2006. Arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 508/2006/DP-4).

3.0.0.   ALTERAÇÃO DE CIVIL

3.1.0.   Requerimentos Despachados

Israel  Bernardo  de  Freitas  – Ressarcimento  dos  valores  descontados  indevidamente  em favor  do  FUNAFIN e  IRRF:  – 
Indeferido, face às informações prestadas pela Seção de Inativos (DP-4), datada em 02 JAN 2006 e DEAJA, em 10 JAN 2006, tendo 
em vista não haver legalidade ao requerido. Arquivar nos assentamentos do ex-PM. (Nota nº 492/2006/DP-4).

Edson Francisco da Silva – Reabilitação e Reforma: – Indeferido, tendo em vista não haver amparo legal para reintegração 
do ex-servidor, uma vez que o Art. 31 da Lei nº 11.817, de 24 JUL 2000, está fundamentado na Prescrição Qüinqüenal. Arquivar 
nos assentamento do ex-PM. (Nota nº 493/2006/DP-4). 

Flavia  Carolina  Dantas  Guedes  –  Pagamento  de  Dias  Trabalhados:  –  Deferido,  tendo  em vista  que  a  requerente  foi 
licenciada a pedido em 20  ABR 2005,  conforme Portaria nº 548/05,  publicada no BG nº  073,  de 20  ABR 2005,  e  não haver 
percebido, conforme informação da Diretoria de Finanças datada em 19 JAN 2006. À Diretoria de Finanças para providências. 
(Nota nº 506/2006/DP-4).

4ª P A R T E
IV - Justiça e Disciplina

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Cancelamento de Punição

1.1.1.   Requerimento Despachado

1º Sgt RRPM Mat. 12372-2, Raimundo Gomes da Silva – Cancelamento das seguintes punições: 
Punição BI OME Data

Prisão BI – 218 17º BPM 04 DEZ 00
Detenção BI – 061 1º BPM 31 MAR 00
Repreensão BI – 034 1º BPM 22 FEV 94
Detenção BI – 066 BPCHOQUE 12 ABR 83

Deferido, quanto as punições impostas nos Boletins Internos nº 061, de 31 MAR 2000, nº 034, de 22 FEV 94, e nº 066, de 
12 ABR 83, conforme o previsto na letra “b” do Inciso IV, do Art. 61, da Lei nº 11.817, de 24 JUL 2000 (Código Disciplinar dos 
Policiais  Militares).  Indeferido,  quanto a  punição imposta  no BI  nº  218,  de  04  DEZ 2000,  por contrariar  o dispositivo  legal 
supramencionado. Ao Arquivo Geral, para dar cumprimento ao contido no Art. 64, e seu Parágrafo Único, da Lei nº 11.817/00. 
(Nota nº 511/2006/DP-4).
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2º Sgt RRPM Mat. 17702-4, Newton Duarte Veloso Filho – Cancelamento das seguintes punições:
Punição BI OME Data

Detençao BI – 068 1º BPM 13 ABR 94
Detençao BI – 075 2º GI 23 ABR 91
Detençao BI – 086 2º GI 10 MAI 89
Aludido no Coselho Diciplinar BI – 209 1º BPM 17 NOV 94
Detençao BI – 212 Grupamento Yapotan 07 NOV 91
Detençao BI – 239 1ºBPM 30 DEZ 93
Prisao BI – 033 2ºGI 17 FEV 92
Prisao BI – 004 2ºGI 07 JAN 92
Detençao BI – 010 2ºGI 15 JAN 92
Prisao BI – 157 2ºGI 20 AGO 90
Detençao BI – 143 2ºGI 02 AGO 88
Prisao BI – 11 1ºBPM 17 JAN 94
Detençao BI – 215 6ºBPM 25 NO 87
Detençao BI – 57 2ºGI 27 MAR 87
Repreensao BI – 124 CFAP 05 JUL 83

Deferido,  as punições,  conforme o contido no Art.  63,  da Lei  nº 11.817,  de 24  JUL 2000 (Código Disciplinar dos 
Policiais Militares). Ao Arquivo Geral, para dar cumprimento ao contido no Art. 64, e seu Parágrafo Único, da Lei nº 11.817/00. 
(Nota nº 495/2006/DP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 12996-8, Zuleno Chapron Ribeiro – Cancelamento das seguintes punições:
Punição BI Ome Data

Repreensão BI – 210 6º BPM 11 DEZ 81
Repreensão BI – 104 6º BPM 08 JUN 83
Detenção BI – 006 6º BPM 11 JAN 88
Prisão BI – 213 6º BPM 24 NOV 00

Deferido, quanto às punições impostas nos Boletins Internos nº 210, de 11 DEZ 81, nº 104, de 08 JUN 83, e nº 006, de 11 
JAN 88, conforme o previsto no Art. 61, da Lei nº 11.817, de 24 JUL 2000 (Código Disciplinar dos Policiais Militares). Indeferido,  
quanto à punição imposta no BI nº 213, de 24 NOV 2000, por contrariar o dispositivo legal supramencionado. Ao Arquivo Geral, 
para dar cumprimento ao contido no Art. 64, e seu Parágrafo Único, da Lei nº 11.817/00.  (Nota nº 512/2006/DP-4).

a) CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:
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